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CHAMAMENTO PÚBLICO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 055/2025 

 
 
 
 

1.1. Edital de Chamamento Público para Credenciamento de empresas para a “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSISTENCIA EM SAUDE COM TELEMEDICINA, DESTINADO AO ATENDIMENTO REMOTO DE 

PRONTO ATENDIMENTO DIGITAL ATRAVÉS DE TELECONSULTA MÉDICA COM MÉDICO 

CLÍNICO GERAL, E ESPECIALISTAS, EM TEMPO REAL, AOS FUNCIONARIOS DO MUNICÍPIO 

POR MEIO DE PLATAFORMA PRÓPRIA DE VIDEOCHAMADA, REALIZADO POR EQUIPE MÉDICA 

DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA – CRM, CONCESSÃO 

DE SUBSIDIO TOTAL EM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GENERICOS E SIMILARES 

RECEITADOS VIA PLATAFORMA, ASSISTÊNCIA JURÍDICA ONLINE EM TEMPO REAL, SEGURO 

DE VIDA PESSOAL COM PLANO FUNERAL E CURSOS EAD”, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Recebimento das Solicitações de Credenciamento Endereço: Setor de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Simão Pereira.  

 

Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir de 

29/08/2025, das 10h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, no endereço acima indicado.  

 

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail 

licita@simaopereira.mg.gov.br ou pelos telefones 32.3272-0500.   

 

Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE SIMÃO PEREIRA – MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 18.338.293/0001-87, Paço Municipal sito à Rua Dr. Duarte de Abreu, nº 90, nesta 

cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Sr. David Carvalho Pimenta, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização do 

procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, previsto no inciso I do Art. 78 da Lei Federal nº 

14.133/21, com o objetivo de credenciar empresas para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENCIA 

EM SAUDE COM TELEMEDICINA, DESTINADO AO ATENDIMENTO REMOTO DE PRONTO 
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ATENDIMENTO DIGITAL ATRAVÉS DE TELECONSULTA MÉDICA COM MÉDICO CLÍNICO GERAL, 

E ESPECIALISTAS, EM TEMPO REAL, AOS FUNCIONARIOS DO MUNICÍPIO POR MEIO DE 

PLATAFORMA PRÓPRIA DE VIDEOCHAMADA, REALIZADO POR EQUIPE MÉDICA 

DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA – CRM, CONCESSÃO 

DE SUBSIDIO TOTAL EM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GENERICOS E SIMILARES 

RECEITADOS VIA PLATAFORMA, ASSISTÊNCIA JURÍDICA ONLINE EM TEMPO REAL, SEGURO 

DE VIDA PESSOAL COM PLANO FUNERAL E CURSOS EAD, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. que se subordinam às normas gerais da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO, objetiva o “CREDENCIAMENTO de empresas 

especializada em implantação e operacionalização de serviços de assistencia em saúde 

com telemedicina, destinado ao atendimento remoto de pronto atendimento digital através 

de teleconsulta médica com médico clinico geral, e especialistas, em tempo real, aos 

funcionários do municipio por meio de plataforma própria de videochamada, realizado por 

equipe médica devidametente registrados no conselho regional de medicina – CRM, 

concessão de subsidio total em aquisição de medicamentos genericos e similares 

receitados via plataforma, assistência jurídica online em tempo real, seguro de vida pessoal 

com plano funeral e cursos EAD, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão pelo código de despesa 
abaixo enumerado do orçamento vigente do Município de Simão Pereira: 
3.3.90.39.00.2.13.01.10.301.0010.2.0087 1.500.000 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM SAUDE 
2.2. O valor total estimado será de R$181.180,80 (cento e oitenta e um mil cento e oitenta reais 
e oitenta centavos) conforme fornecedores locais.  

 

N° Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSISTENCIA EM SAUDE COM TELEMEDICINA, 

DESTINADO AO ATENDIMENTO REMOTO DE 

PRONTO ATENDIMENTO DIGITAL ATRAVÉS DE 

TELECONSULTA MÉDICA COM MÉDICO CLÍNICO 

GERAL, E ESPECIALISTAS, EM TEMPO REAL, 

AOS FUNCIONARIOS DO MUNICÍPIO POR MEIO 

DE PLATAFORMA PRÓPRIA DE VIDEOCHAMADA, 

REALIZADO POR EQUIPE MÉDICA 

MÊS 12 15.098,40 181.180,80 
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DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA – CRM, CONCESSÃO 

DE SUBSIDIO TOTAL EM AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS GENERICOS E SIMILARES 

RECEITADOS VIA PLATAFORMA, ASSISTÊNCIA 

JURÍDICA ONLINE EM TEMPO REAL, SEGURO 

DE VIDA PESSOAL COM PLANO FUNERAL E 

CURSOS EAD 

Total=>181.180,80 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTE CREDENCIAMENTO: 

 
3.1.1. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF. 

 
3.1.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
3.1.2. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 3.1 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP. 

 
3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE CREDENCIAMENTO: 

 
3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
3.2.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
3.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
3.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
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1976, concorrendo entre si; 

 
3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 
3.2.8. Agente Público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.2.9. Pessoas Jurídicas reunidas em consócio; 

 
3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

 
3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
3.3.O impedimento de que trata o item 3.2.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

 
3.4.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.2.3 e 3.2.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

 
3.5.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
3.6.O disposto nos itens 3.2.3 e 3.2.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
3.7.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 
3.8. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após entrega do requerimento de 

credenciamento. 

 
4.2. O requerimento de credenciamento e os documentos de habilitação, deverão ser entregues 

presencialmente no setor de licitações desta prefeitura, sito à Rua Dr. Duarte de Abreu, nº 90 

 
4.3. O critério de julgamento adotado na presente licitação será critério de terceiros. 

 
4.4. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão entregar toda a 

documentação de habilitação. 

 
4.5. A análise dos documentos de habilitação será realizada pela comissão de contratação em prazo não 

superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do requerimento acompanhado dos documentos. 

 
4.6. Os documentos de habilitação serão examinados pela comissão de contratação que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

 
4.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

 
4.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não - digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
4.9. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste 

edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem. 

 
4.10. O prazo de vigência do credenciamento será de 1 (um) ano, contado da data de sua publicação, 

prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, tendo em vista o disposto no art. 106 da Lei n.º 14.133/2021. 

 
4.11. Não haverá ordem de classificação para as empresas consideradas habilitadas e credenciadas. 

 
5. DOS PROCEDIMENTOS DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. O Credenciamento será conduzido pelo agente de contratação e membros da Comissão, em razão da 

especificidade do objeto e necessidade da realização de diligências externas, permitido através do artigo 8º, 

§2º da Lei 14.133/21, e terá, especialmente, as seguintes atribuições: 

 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br


6 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA – MG CNPJ:18.338293/0001-87 
Rua Dr. Duarte de Abreu, nº 90. – Simão Pereira MG - CEP: 36.123-000 

E-mail:  licita@simaopereira.mg.gov.br 

 

 

a) Responder aos pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital; 

 
b) Analisar a aceitabilidade das propostas e a conformidade dos documentos de habilitação, de acordo com 

os critérios previstos neste Edital; 

 
c) Conduzir os procedimentos relativos ao Credenciamento; 

 
d) Verificar os documentos dos proponentes participantes e apontar as pendências; 

 
e) Declarar os vencedores; 

 
f) Receber os recursos administrativos, podendo reconsiderar suas decisões ou encaminhar ao julgamento 

da autoridade competente; 

 
g) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar o Credenciamento e ratificar a inexigibilidade 

de licitação. 

 
6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos relativos à habilitação serão recebidos pela Comissão de Licitação, presencialmente na 

sede da Prefeitura, no setor de licitações.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

 
7.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 
7.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

 
7.1.3. Para fins de comprovação de que a empresa está sediada no Município requisito deste edital, a 

mesma deverá apresentar o Registro Geral de Imóvel (RGI) localizado no Município ou Contrato de Locação 

de Imóvel no Município com firma reconhecida ou Alvará de Localização expedido pelo Município; 

 
7.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 
7.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
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local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
7.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
7.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

 
7.1.7.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

7.1.8. A empresa participante deverá ainda anexar no sistema de pregão eletrônico, o documento do(s) seu(s) 

representante(s) legal(ais), do CPF, da sua Carteira de Identidade, ou de outra equivalente. 

 
7.1.9. A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 
7.1.9.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
7.1.9.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 
7.1.9.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
7.1.9.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, conforme previsto no art. 93 da Lei Federal nº 8213/91; 

 
7.1.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.1.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
7.1.12. A falsidade das declarações neste Edital sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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7.1.13. Anexar CRC (Certificado de Registro Cadastral) do SICAF; 

 
7.1.14. Certidão Negativa da licitante e de seu(s) representante(s) legal (ais), emitidas pelo Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 
7.1.15.Certidão Negativa da licitante e de seu(s) representante(s) legal (ais), emitidas pelo Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

 
7.1.16.Caso conste Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

 
7.1.17. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º) 

 
7.1.18. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

 
7.1.19. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 
7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

 
7.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

 
7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuições Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; 

 
7.2.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta de Regularidade relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou através da Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 
7.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos do Imposto 
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), bem como a respectiva Dívida Ativa ou através da 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, todas do domicílio ou sede da licitante. 

 
7.2.4.1. Para as empresas sediadas no Estado de Minas Gerais, a Certidão da Dívida Ativa exigida no 
subitem 7.2.4. deverá ser a expedida pela Procuradoria-Geral do Estado; 

 
7.2.4.2. Para as empresas sediadas em outros Estados, o(s) documento(s) emitido(s) pela Fazenda Estadual 
ou do Distrito Federal, do domicílio ou sede da licitante, para fins de prova de regularidade fiscal, deverá(ão) 
comprovar a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa, ou demonstrar de 
outra forma documental tal situação fiscal, podendo, para tanto, estar acompanhado(s) de legislação 
específica ou informação oficial do órgão fazendário. 
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7.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da Certidão de 
Regularidade Fiscal, em vigor, expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda da sede da licitante, ou outra 
certidão equivalente, na forma da lei; 

 
7.2.6. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS). 

 
7.2.7. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
expedida pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

 
7.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
7.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

 

 
7.3.1. Certidão(ões) negativa(s) de falência ou concordata expedida(s) pelo Distribuidor da sede da licitante.. 

 
7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto deste credenciamento através da apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao 
objeto do presente credenciamento; 

 
7.4.2. Alvará de funcionamento e localização, segundo legislação vigente; 

 

 
8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

8.1 Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relação geral dos credenciados, assim 

como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

8.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal. 

8.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via e-mail (informado na 

Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial do Município, quando então será comunicado 

a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

8.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida 

atualizada por meio do sítio eletrônico simaopereira.mg.gov.br e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município. 

 

 
9. DAS CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES 

9.1. Os pedidos de esclarecimentos devem ser encaminhados para o e-mail 
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licita@simaopereira.mg.gov.br.  (os e-mails recebidos após as 17h serão considerados no próximo dia útil 

dentro do horário de expediente); 

9.2. A Comissão de Licitações, juntamente com o Agente de contratação e a secretária de Administração, 

responderá aos pedidos de esclarecimentos até 24h (vinte e quatro horas) da data de início do 

Credenciamento, comunicando o teor da resposta do licitante por e-mail; 

 
9.3. As impugnações interpostas fora do prazo não serão conhecidas; 

 
9.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital e seus anexos por irregularidade, 

devendo apresentar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas. 

10. DOS RECURSOS 

 
10.1. A empresa julgada inabilitada pela Comissão de Licitações, será comunicada da decisão por e-mail e 
terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do seu recebimento, para apresentar seu recurso, sob 
pena de preclusão. 

10.1.1. A empresa julgada inabilitada deverá encaminhar seu recurso, em documento próprio, para o e-mail  
licita@simaopereira.mg.gov.br, (os e-mails recebidos após as 17h serão considerados no próximo dia útil 
dentro do horário de expediente). 

 
10.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
10.3. Caberá ao Agente de Contratação, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os 

recursos e encaminhá-los à autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
10.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 
11. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

 

 
11.1. A Prefeitura Municipal de Simão Pereira, através da Secretaria de Saúde do Municipio, poderá promover o 

descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 

conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da 

postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que 

caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for. 

 
11.2. O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido com 

antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 
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11.3. O descredenciamento da empresa, acarretará automaticamente a extinção do contrato a este vinculado. 

 

 
11.4. Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo analisadas suas razões pela Comissão  

de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis, encaminhará para a Secretária Municipal de 

Administração e para o Prefeito Municipal para tomada de decisão. 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação; 

 
12.1.2. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração; 

 
12.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

12.1.4. Fraudar a licitação; 

 
12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
12.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
12.1.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
12.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
12.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

 
12.2.2. Multa; 

 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
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12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 e 12.1.2, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5,12.1.6 e 12.1.7, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
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inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
12.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
12.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao Município de Simão Pereira/MG. 

 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 
14. PAGAMENTO 

 
14.1. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada 

parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto 

neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021. 

 
14.1.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para 
que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

 
14.2. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Secretaria Municipal 

de Administração. 

 
14.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura. 

 
14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 
14.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
14.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
14.5.2. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 

123/2006. 

 
14.6. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
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atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, 

calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão 

feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die. 

 
14.7. O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 

42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010. 

 
14.8. Caso o CONTRATADO não esteja aplicando o regime de cotas na forma da Lei estadual nº 7.258, de 

12 de abril de 2016, deste edital e do contrato, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a 

irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do Contrato. 

 

15. REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

 
15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

 
15.2. Poderão ser revistos caso haja alteração nos preços da tabela do SUS. 

 
16. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS 

 
16.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de 

Referência e na Minuta de Contrato, anexos a este Edital. 

 
17. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
17.1. Após a homologação, a Administração convocará o credenciado para assinar o termo de contrato ou 

para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

 
17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 

aceito pela Administração. 

 
17.3. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1. A eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, 

ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando- se o prazo inicialmente 

estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação dos documentos exigidos ou o princípio da 

isonomia. 
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18.2 A Comissão de Licitação resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, 

observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública. 

 
18.7 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou 

em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer 

natureza. 

 
18.8 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a 

aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, 

inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou 

inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento e/ou 

aplicação das sanções de que trata a Lei n° 14.133/21. 

 
18.9 O presente Edital terá vigência de 12 meses a contar da data da homologação do resultado definitivo. 

 
19. ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL 

 
19.1. Anexo I – Requerimento de Credenciamento; 
19.2. Anexo II - Termo de Referência; 
19.3. Anexo III – Minuta de Contrato. 

 
 

Simão Pereira, 28 de agosto de 2025. 
 
 

 
__________________________________________ 

Emerson Correa Gomes  
 Agente de Contratação 
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ANEXO I 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 
 
 

Ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Simão Pereira/MG 

 

DADOS CADASTRAIS 

Nome empresarial: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: 

CNPJ: 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da presente, solicitar 
seu CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de: (especificar para qual (is) serviço (s) se credencia, 
conforme tabela constante do Termo de Referência, Edital e seus Anexos. 

 
2) QUE não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 

 
3) QUE não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4) QUE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, conforme previsto no art. 93 da Lei Federal nº 8213/91; 

 
5) QUE cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. (Para licitantes 

organizados em Cooperativa); 

 
6) QUE cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. SIM ( ) NÃO ( ); 

 
7) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação/credenciamento, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
8) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, direitos e 
obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº 003/2025, acatando-as em sua totalidade; 

 
9) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os realizará de forma 
satisfatória; 

 
10) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, bem 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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como das formas e condições de pagamento; 

11) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços estipulados na 
Tabela de Valores prevista no Anexo II – Termo de Referência; 

 
A falsidade das declarações acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

 ,  de  de  . 
(Local e Data) 

 

Assinatura do Representante Legal 
Nome: 

RG Nº e Órgão Emissor: 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO 

1.1. Credenciamento de empresas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENCIA EM SAUDE COM 

TELEMEDICINA, DESTINADO AO ATENDIMENTO REMOTO DE PRONTO ATENDIMENTO DIGITAL 

ATRAVÉS DE TELECONSULTA MÉDICA COM MÉDICO CLÍNICO GERAL, E ESPECIALISTAS, EM 

TEMPO REAL, AOS FUNCIONARIOS DO MUNICÍPIO POR MEIO DE PLATAFORMA DE 

VIDEOCHAMADA, REALIZADO POR EQUIPE MÉDICA DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA – CRM, CONCESSÃO DE SUBSIDIO TOTAL EM 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GENERICOS E SIMILARES RECEITADOS VIA PLATAFORMA, 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA ONLINE EM TEMPO REAL, SEGURO DE VIDA PESSOAL COM PLANO 

FUNERAL E CURSOS EAD, conforme especificações constantes deste Termo de Referência, do 

Documento de Formalização da Demanda e do Estudo Técnico.  

1.2. A presente contratação será pelo período de 1(um) ano. 

2 - QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÃO 

N° Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSISTENCIA EM SAUDE COM TELEMEDICINA, 

DESTINADO AO ATENDIMENTO REMOTO DE 

PRONTO ATENDIMENTO DIGITAL ATRAVÉS DE 

TELECONSULTA MÉDICA COM MÉDICO CLÍNICO 

GERAL, E ESPECIALISTAS, EM TEMPO REAL, 

AOS FUNCIONARIOS DO MUNICÍPIO POR MEIO 

DE PLATAFORMA PRÓPRIA DE VIDEOCHAMADA, 

REALIZADO POR EQUIPE MÉDICA 

DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA – CRM, CONCESSÃO 

DE SUBSIDIO TOTAL EM AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS GENERICOS E SIMILARES 

RECEITADOS VIA PLATAFORMA, ASSISTÊNCIA 

JURÍDICA ONLINE EM TEMPO REAL, SEGURO 

DE VIDA PESSOAL COM PLANO FUNERAL E 

CURSOS EAD 

MÊS 12 15.098,40 181.180,80 

Total Geral ==> 181.180,80 
 

3 - JUSTIFICATIVA 

3.1- A contratação dos serviços de telemedicina, respaldada pela Lei nº 14.133/2021 é justificada por 

vários aspectos que favorecem a melhoria da gestão pública e a qualidade do atendimento aos 

Funcionários do Município. 

3.2- Fundamentação Legal: 

3.2.1- Art. 6º, inciso XLII: A telemedicina é considerada um serviço técnico especializado de natureza 

predominantemente intelectual, o que possibilita sua contratação pela administração pública. 
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3.2.2 - Art. 18: A contratação de serviços de telemedicina deve ser precedida por um estudo técnico 

preliminar, que comprove a necessidade e a viabilidade da solução, considerando sua economicidade e 

eficiência. 

3.3 - Justificativas Técnicas e Econômicas: 

3.3.1 -Ampliação do acesso à saúde: A telemedicina possibilita a oferta de serviços médicos em áreas 

remotas ou para Servidores com dificuldade de acesso aos atendimentos presenciais, promovendo a 

democratização da saúde. 

3.3.2 - Otimização de recursos: A redução da necessidade de deslocamento e a gestão eficiente do 

tempo dos profissionais de saúde geram economia para a administração pública. 

3.3.3 - Agilidade no atendimento: A telemedicina permite um atendimento rápido e eficiente, 

especialmente em casos de urgência e emergência, reduzindo o tempo de espera e proporcionando um 

prognóstico melhor para os pacientes. 

3.3.4 - Monitoramento remoto de pacientes: A telemedicina facilita o acompanhamento contínuo de 

pacientes com doenças crônicas, o que pode diminuir a necessidade de internações hospitalares e 

visitas presenciais. 

3.3.4 - Redução de custos: A utilização da telemedicina contribui para a diminuição dos custos com 

transporte de pacientes, internações e outros procedimentos médicos, resultando em uma gestão mais 

econômica dos recursos públicos. 

3.3.4 - Aumento da eficiência: Ao permitir que os profissionais de saúde atendam a um número maior de 

pacientes em menos tempo, a telemedicina aumenta a eficiência dos serviços de saúde, melhorando a 

capacidade de resposta do sistema de saúde público. 

3.3.5 - Em resumo, a contratação de serviços de telemedicina, representa uma medida estratégica para 

otimizar a gestão pública, ampliar o acesso à saúde e melhorar a eficiência e qualidade do atendimento 

aos servidores. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

4.1. TELEMEDICINA 

4.1.1 Atendimento médico remoto 24h por dia, 7 dias por semana, com clínico geral e especialistas. 

4.1.2 Realização de consultas por meio de plataforma digital própria da contratada; 

4.1.3 Emissão de receitas médicas, encaminhamentos e solicitações de exames. 

4.2. Subsídio de Medicamentos 

4.2.1 Concessão de subsídio de 100% na aquisição de medicamentos genéricos e similares prescritos 

na teleconsulta; 

4.2.2. Medicamento será entregue no CEP que o funcionário (servidor) informar na hora do 

atendimento, sem custas de frete. 

4.3 . Assistência Jurídica Online 

4.3.1 Atendimento remoto com advogados para orientações jurídicas. 
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4.4. Seguro de Vida e Plano Funeral 

4.4.1. Seguro de vida individual com cobertura por morte natural ou acidental; 

4.5. Cursos EAD 

4.5.1. Oferta de cursos online para capacitação e desenvolvimento pessoal dos servidores 

4.5.2. Acesso ilimitado à plataforma EAD da contratada; 

5 – PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços serão prestados de forma provisória pelo detentor da AF fornecido pelos responsáveis 

autorizados pela Prefeitura Municipal de Simão Pereira/MG, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, por servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

5.2. Os serviços poderão ser reprovados e rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7(sete) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 

até 7 (sete) dias úteis. 

5.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

5.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6- FISCALIZAÇÃO 

6.1. A Fiscalização, com fundamento no art.117 da Lei Federal nº 14.133/21, cabe ao Município, que a 

seu critério e por meio do servidor abaixo qualificado, devendo exercê-la de modo amplo, irrestrito e 

permanente em todas as fases de execução das obrigações, inclusive quanto à avaliação do 

desempenho da empresa contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus empregados, 

prepostos ou subordinados: 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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NOME: Juliette Cunha de Souza                             CPF: xxx.828.386-xx 

CARGO:  Coordenadora                      SETOR: Secretaria de Saúde 

7 - GESTOR DO CONTRATO 

7.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a gestão da contratação caberá servdiro 

abaixo qualificado: 

NOME: Renata Carvalho Bittencourt                         CPF: xxx.271.947-xx 

CARGO: Secretária de Saúde            SETOR: Saúde  

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA      

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos12,13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

quando constatada a deficiência ou incorreção do serviço; 

8.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; e 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação no todo ou em parte do objeto. 
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11 – DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias após apresentação da fatura/nota fiscal, 

atestado pelo fiscal do processo licitatório, acompanhado do Certificado de Regularidade do FGTS - 

CRF, da Certidão Negativa de Débitos do Conjunta de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

Certidão Negativa de Débitos Estadual e Municipal. 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A despesa ocorrerá na seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.2.13.01.10.301.0010.2.0087 

1.500.000 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAUDE 

Simão Pereira, 28 de agosto de 2025 
 

 
 

___________________________________________________________ 
Renata Carvalho Bittencourt 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO   

CONTRATO Nº xxx/2025 

 

O MUNICÍPIO DE SIMÃO PEREIRA – MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 18.338.293/0001-87, Paço Municipal sito à Rua Dr. Duarte de Abreu, nº 90, nesta 

cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Sr. David Carvalho Pimenta, brasileiro, 

portador da RG nº xx.983.2xx SSP/MG, inscrito no CPF sob nº XXX.250.876-XX, doravante 

denominado de CREDENCIANTE, e xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxx, nº xxxxxx, Bairro xxxxx, Cidade - MT, CEP 

xxxxx, doravante denominado de CREDENCIADO, neste ato representada por xxxxxxxx, nacionalidade, 

profissão, portador da CI/RG nº xxxxx SSP/xxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, acordam proceder 

ao presente contrato,  nos termos da Inexigibilidade de Licitação nº 055/2025, Edital de Credenciamento 

nº 003/2025, atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas.  

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO  

1.1 Pelo presente instrumento, credencia-se a prestação, pelo Credenciado, de serviços de 

TELEMEDICINA para atuar ao atendimento remoto de pronto atendimento digital através de 

teleconsulta, visando o atendimento aos funcionários da Prefeitura Municipal de Simão Pereira; 

 

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL   

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 

055/2025, Edital de Credenciamento nº 003/2025 e do respectivo Documento de Formalização da 

Demanda (DFD).  

 2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas 

do Edital de Credenciamento nº 003/2025, bem como seus Anexos.  

 

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO 

3.1 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela 

e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Saúde a realização de contratações 

simultâneas em condições padronizadas.  

3.2 Os serviços deverão ser solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde.  

3.3 Após a emissão da Autorização de Fornecimento e respectivo empenho, o Credenciado terá o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas para dar início à execução dos serviços.   
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3.4 Atendimento médico remoto 24h por dia, 7 dias por semana, com clínico geral e especialistas; 

3.5 Emissão de receitas médicas, encaminhamentos e solicitações de exames. 

 

CLÁUSULA IV – DO VALOR DE CADA ITEM DE CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

 4.1 No termo de referência estão previstas as descrições, quantidades e valores mensal dos serviços a 

ser realizado pelo Credenciado, conforme demanda.  

4.2 O valor fixado para a remuneração poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de 

correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores.  

4.3 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura até o 5º (quinto) dia útil, mediante a apresentação 

da Nota Fiscal, após o ateste pelo fiscal, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a 

ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.  

4.4 Os serviços serão solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou instrumento 

equivalente.   

4.5 Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária, em favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

4.6 É encargo do Credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas relativas 

taxas, tarifas, tributos e demais despesas que porventura forem necessárias à prestação dos serviços, 

que não sejam obrigações da Credenciante.  

4.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Credenciado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Credenciante.  

4.8 O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, 

visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possível o 

pagamento da Nota Fiscal apresentada. 

4.9 A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas.  

4.10 Os serviços executados serão fiscalizados e atestados pela Secretaria Municipal de Saúde, por 

servidor designado como fiscal pela Credenciante.  

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA  

5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, nos termos da lei.  

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES  
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6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE   

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.   

6.1.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 

entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.  

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o 

objeto pactuado.  

6.1.4 Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais 

informações necessárias à prestação dos serviços.   

6.1.5 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações do 

Termo de Referência.  

6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do 

recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços. 

6.1.7 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada 

pagamento;   

6.1.8 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, 

a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de 

Referência.   

6.1.9 A Secretaria Municipal de Saúde, deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o 

Credenciado tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções 

administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais 

cominações legais.   

6.1.10 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021.   

6.1.11 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas.   

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO  

6.2.1 Anteder as demandas da Credenciante, exercendo as atribuições descritas no termo de 

referencia.  

6.2.2. Executar os serviços conforme as especificações, prazos e características constantes do Termo 

de Referência, cumprindo prontamente as determinações que lhe forem dirigidas;   

6.2.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

Município, referentes às condições firmadas neste contrato e no Termo de Referência;  

6.2.4 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer tempo, e 

mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos;  
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6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do 

credenciamento;   

6.2.6 Manter os materiais e equipamentos adequados para a prestação dos serviços;  

6.2.7 Observar as normas e regulamentos relacionados com a prestação dos serviços;    

6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);    

6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;   

6.2.10 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;  

6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com manutenção e reparo de 

materiais e equipamentos próprios, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais 

despesas envolvidas na prestação dos serviços, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em 

nome do Município;   

6.2.12 Comunicar ào Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data de 

início da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

6.2.13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

deste contrato, sem prévia autorização do Município;  

6.2.14 Prestar esclarecimentos ao Município sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 

independentemente de solicitação;   

6.2.15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;   

6.2.16 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender; 

6.2.17 Qualquer dano causado ao patrimônio do Município decorrente de culpa e/ou dolo do 

Credenciado ou de qualquer de seus empregados e prepostos, na execução dos serviços, será 

ressarcido pelo Credenciado, que será responsabilizado pelo ônus resultante de suas ações e 

omissões, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros e ligadas ao cumprimento deste contrato.   

 

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES  

7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:   

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;   
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c) dar causa à inexecução total do contrato;   

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;   

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;   

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;   

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:   

a) advertência;  

 b) multa;   

c) impedimento de licitar e contratar;   

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:   

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;   

b) as peculiaridades do caso concreto;   

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;   

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 

deste contrato, nos seguintes termos: 
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a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  

 b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida;   

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato;   

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e 

aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.  

7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 

deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l”  do item 

7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 

“g” do item 10.1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

prevista na letra “c” do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) 

deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário 

municipal.  

7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste contrato.  

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
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7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

7.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

7.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

7.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal.  

7.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.  

 

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO  

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

 b) consensual, por acordo entre as partes;  

c) pelo termino do prazo contratual.  

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS  

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados 

casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e 

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se 

supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 

Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.  

 

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  

10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.  
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CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

11.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  

CLAUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 12.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado 

para esse fim pela Secretaria Municipal de Administração.  

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 O Município encaminhará para divulgação o extrato deste Contrato no Portal Nacional de Compras 

Publicas no prazo legal.   

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Credenciante, ficando, neste caso, 

solidariamente responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, 

pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.  

CLÁUSULA XV – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

15.1 As despesas decorrentes do presente contrato estão programadas em dotações orçamentárias 

própria, previstas no orçamento do Município para o exercício de 2025, e serão indicadas no momento 

em que as adjudicações forem realizadas:   

3.3.90.39.00.2.13.01.10.301.0010.2.0087 1.500.000 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA EM SAUDE 

CLÁUSULA XVI – DO FORO  

16.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Matias Barbosa, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja.  

16.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para 

que produza todos os efeitos de direito. 

Simão Pereira em XXX de XXXXXXX de 2025.   

CONTRATANTE/CREDENCIANTE 

Município de Simão Pereira  

CONTRATADO/CREDENCIADO 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 055/2025 

 

ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 

 

Ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Simão Pereira,  

 

DADOS CADASTRAIS  

Nome empresarial:   

Endereço:   

Cidade:                                                                 UF:   

Telefone: Celular:                                                 E-mail:   

Banco:                         Agência:                 Conta Corrente:  

e-mail:  

CNPJ:  Inscrição Estadual (se houver):   

 

xxxxxxxxxx, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da presente, solicitar seu 

CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de: (especificar para qual (is) serviços se credencia, 

conforme lista de serviços do item --- do Termo de Referência).  DECLARA, para os devidos fins:  

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;   

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/credenciamento, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;   

3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, 

direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento, acatando-as em sua totalidade;    

4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os realizará de 

forma satisfatória;   

5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, bem 

como das formas e condições de pagamento; 
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 6) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços estipulados 

previstos no Anexo I – Termo de Referência;  

7) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, manterá em condições adequadas de uso, 

respeitando as normas e regulamentos aplicáveis aos serviços.   

 

Simão Pereira 28 de agosto de 2025. 

 

Nome, identificação e assinatura do interessado 
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